
PROCESSO Nº 744/13 PROTOCOLO Nº 11.773.479-0

PARECER CEE/CEMEP Nº 123/13    APROVADO EM 13/05/13

CÂMARA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SUED

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de autorização de abertura de novas turmas dos cursos
ProFuncionário, para o ano letivo de 2013.

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado de Educação pelo ofício nº 401/13 –
SEED/SUED de 14/03/13, encaminha o protocolado em referência, que trata;

Em continuidade ao Programa de Formação Técnica dos funcionários
de Rede Pública Estadual (Agente Educacional I e II), a Secretaria de
Estado  da  Educação  do  Paraná,  por  meio  do  Departamento  de
Educação e Trabalho, responsável pela implantação e implementação
da Política de Formação dos Profissionais da Educação do Paraná –
segmento  dos  Funcionários,  solicita  a  este  Conselho  a  autorização
para abertura de novas turmas dos cursos do ProFuncionário para o
ano letivo de 2013. 
Serão  ofertadas  2670  (duas  mil,  seiscentos  e  setenta)  vagas  para
atender  aos  funcionários  das  escolas  públicas  estaduais  que  ainda
precisam dessa formação.
A relação de turmas que necessitam de autorização para o ano letivo
de 2013 (início em setembro/2013) está no anexo I – tabela 01.
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1.1  Relação  de  estabelecimentos  credenciados,  por
município, turmas, vagas e cursos
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2. Mérito

Trata-se do pedido de autorização de abertura de novas
turmas dos cursos do Programa de Formação Técnica  dos funcionários  da
Rede Pública Estadual (Agente Educacional I e II) – ProFuncionário para o ano
letivo de 2013.

A  SEED/SUED informa que  serão  ofertadas  2670  (duas
mil,  seiscentos e setenta)  vagas para atender  aos funcionários das escolas
públicas estaduais que ainda precisam dessa formação.

II – VOTO DA RELATORA

Diante do exposto, somos pela autorização da abertura de
novas turmas para o ano de 2013, de cursos técnicos do Eixo Tecnológico:
Apoio Educacional, autorizados a funcionar em estabelecimentos credenciados
para o ProFuncionário – Programa Nacional de Valorização dos Funcionários
da Educação, relacionados neste Parecer.

O  Eixo  Tecnológico  Apoio  Educacional  passou  a
denominar-se Desenvolvimento Educacional e Social, após a definição da nova
versão do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio de acordo
com a Resolução CNE/CEB nº 04/12 de 06/06/12.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado da  Educação para
expedição do ato de autorização dos cursos do ProFuncionário  para o ano
letivo de 2013.

b) o processo à Secretaria de Estado da Educação para
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova, por unanimidade, o voto da Relatora.

                   Curitiba, 13 de maio de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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